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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XIII– Nº 2554 Terça - Feira, 16 de Agosto de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 PORTARIA Nº 384 DE 12 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Edital de 
Convocação nº 21/2022 e nos termos do procedimento administrativo nº 05914/2022,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 11º Concurso Público, homologado em 
21 de outubro de 2021, a servidora abaixo relacionada, para o cargo consignado no 
Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 
46 de 26 de agosto de 2013, com validade a partir desta data.

POLIANA SILVINO LEÃO
Cuidador Escolar
Referência IV

             Salário mensal: R$ 1.249,13 (um mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
treze centavos)
            
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 12 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 385 DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Edital 
de Convocação nº 21/2022 e nos termos do procedimento administrativo nº 
005870/2022,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 11º Concurso Público, homologado em 
21 de outubro de 2021, a servidora abaixo relacionada, para o cargo consignado no 
Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº 
46 de 26 de agosto de 2013, com validade a partir desta data.

LUANA DE CASTRO ALMEIDA
Cargo: Servente
Referência: II

             Salário mensal: R$ 1.124,39 (um mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e 
nove centavos)
            
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 16 de agosto de 2022.
                                                                                                                                                                                                                                     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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CORRIGENDA
Por ter saído com erro material na publicação da Edição nº 2380 de 17/01/2022, página 01.

DECRETO N.º 3.419 DE 17 DE JANEIRO DE 2022
Art. 1º -...
“Art. 2º - ...
Onde se lê: VII – Enfermeiro, referência IX, 24 horas/semanais;
Leia-se:     VII – Enfermeiro, referência X, 24 horas/semanais;

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 16 de agosto de 2022.

ELAN VENAS MORELLI
Chefe de Gabinete

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 5033/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
1.411,20 (um mil e quatrocentos e onze reais e vinte centavos).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 5033/2022 através da Farmácia Municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamento descritos abaixo, no valor total de R$ 1.411,20 (um mil e quatrocentos 
e onze reais e vinte centavos), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 0800249-10.2022.8.19.0076, 
a ser utilizado por um período de 06 (seis) meses. A referida dispensa será com a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0002-20, com sede R Paulo Costa, nº 140, Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, em Betim - MG.

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 UNINALTREX (CLORIDRATO DE 
NALTREXONA) 50 MG CP 360  R$          3,9200  R$             1.411,20 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 11/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 09/08/2022.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, ora enfocados, dar-se-á com a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 16 de agosto de 2022.
    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 6056/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, no valor de 
R$ 20.940,00 (vinte mil e novecentos e quarenta reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Diretora Geral do Hospital no feito protocolado sob n.º 6056/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios conforme tabela abaixo, no valor de R$ 20.940,00 (vinte mil e novecentos e quarenta reais), para 
atender o Setor de Nutrição Dietética do Hospital Maternidade Santa Theresinha, pelo período de aproximadamente 06 (seis) meses. A referida 
dispensa será com a empresa MERCEARIA PORTO E FILHO LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.556.776/0001-74, com sede a Estrada Silveira da Motta, 
s/n, Km 17, Jaguara, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.   

ITEM MATERIAIS / 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR MÍN. 

UNIT. 
 VALOR MÍN. 

TOTAL 

4
Leite integral U.H.T tetra pack. 
Embalagem de 1 litro com 
validade mínima de 6 meses

Litros 3000 R$ 6,98 R$ 20.940,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 27/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 09/08/2022.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa MERCEARIA PORTO E FILHO LTDA, 
pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 16 de agosto de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 142/2021
PREGÃO Nº 050/2021
FORNECEDOR: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELLI LTDA.

  De acordo com os despachos exarados no feito nº 3388/2021 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro, os itens abaixo passam a ser 
registrados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 19 de abril de 2022, com o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

29 Anlodipino Bensilato 10 MG CP  R$ 0,0966 (nove centavos e sessenta e seis milésimos)

São José do Vale do Rio Preto, em 16 de agosto de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor do Contratos
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 6056/2022

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 
13.806,00 (treze mil e oitocentos e seis reais). 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Diretora Geral do Hospital no feito protocolado sob n.º 6056/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação 
de empresa para aquisição de gêneros alimentícios conforme tabela abaixo, no valor de R$ 13.806,00 (treze mil e oitocentos e seis reais), para atender 
o Setor de Nutrição Dietética do Hospital Maternidade Santa Theresinha, pelo período de aproximadamente 06 (seis) meses. A referida dispensa será 
com a empresa ALEXANDRE TEIXEIRA VIRGINIO, inscrita no CNPJ nº 36.574.989/0001-94, com sede a Rua Santa Fé, 435, Santa Fé – São José 
do Vale do Rio Preto - RJ.   
 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 Aveia apresentação em flocos finos, em 
embalagens de 500g KG 6 R$ 13,00 R$ 78,00 

2 Aveia laminada em flocos grossos, em 
embalagens de 500g KG 6 R$ 13,00  R$ 78,00  

3 Pão tipo francês- 50ghrs após a entrega Unid 19500  R$ 0,70 R$ 13.650,00

VALOR TOTAL R$ 13.806,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 27/07/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 09/08/2022.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa ALEXANDRE TEIXEIRA VIRGINIO, 
pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 16 de agosto de 2022.
\    

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 254/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 6099/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa M J 
WERMELINGER FERRAZ; OBJETO: prestação de serviços de translado de paciente em uti móvel por quilômetro rodado, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, no Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 03 (três) meses, após a assinatura do presente contrato, 
iniciando-se em 30 de julho de 2022 e findando-se em 30 de outubro de 2022; VALOR: Pagará o valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e 
seiscentos reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 713/2022 – Elemento: nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0600 – Manutenção do Hospital Maternidade 
Santa Theresinha – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 29 de julho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de agosto de 2022. 

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 026/2022 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 4448/2022.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: LOGRAR ENGENHARIA LTDA - EPP.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 106/2022
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de agosto de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 267/2022

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 5466/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e o Sr. RAPHAEL 
DE MORAES GOMES CALDAS; FUNÇÃO: Médico Plantonista, na especialidade de clínica médica, referência XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento 
e oitenta) dias, iniciando-se em 11 de agosto de 2022 e findando-se em 07 de fevereiro de 2023, podendo ser rescindido a qualquer momento, 
mediante a convocação/posse de aprovados em concurso; VALOR: R$ 6.880,62 (seis mil oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos) mensais; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 - 3.1.90.04 - Fonte 500 (Manutenção do Hospital Maternidade 
Santa Terezinha - Contratação por tempo determinado – Fontes: Recursos Próprios) e nº 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – Fonte 500 (Encargos 
Patronais do Município – obrigações patronais – fontes: recursos próprios); DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de agosto de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 047/2022
PREGÃO: Nº 009/2022
FORNECEDOR: WE COMERCIAL DO CARMO LTDA.

  De acordo com os despachos exarados no feito nº 5639/2022 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro, os itens abaixo passam a ser 
registrados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 01 de julho de 2022, com o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

14 Leite desnatado UHT 1 L L R$ 7,40 (sete reais e quarenta centavos)

São José do Vale do Rio Preto, em 16 de agosto de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor do Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 253/2022

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 4289/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
EQUIPE GP MASTERSOUND EIRELI; OBJETO: Apresentação musical da Banda Segredo de Estado, na realização do 15º Encontro Nacional 
de Motociclismo, no dia 09 de setembro de 2022, com duração de 02:00h (duas horas), em atendimento a Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte, Lazer e Juventude; VALOR: Pagará valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Reserva da dotação orçamentária nº 639/2022, Elemento: 
3.3.90.39.00.00.00.00.0704 – Manutenção das Atividades da SETELJ – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 
28 de julho de 2022.

                                       
São José do Vale do Rio Preto, Em 16 de agosto de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos


